MPV 1303
00192

EMENDA N° - CMMPV 1303/2025
(a MPV 1303/2025)

Acrescente-se art. 73-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redagao:

“Art. 73-1. Fica determinado que, no prazo de 12 (doze) meses
apods a vigéncia desta Medida Provisdria, o Poder Executivo encaminhard ao
Congresso Nacional relatério de avaliagdo dos impactos sociais e econdmicos da
nova tributagdo sobre o comportamento de poupanca das familias brasileiras, com

especial atencio aos efeitos sobre as classes de menor renda.”

SF/25270.52878-30 (LexEdit)

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

Consideramos relevante determinar uma Cldusula de Revisdo para
Avaliagdo de Impacto Social. Com a aprovagdo da emenda apresentada, o
Congresso Nacional garantird controle social e legislativo sobre os efeitos da
Medida Provisdria, permitindo ajustes futuros se houver prejuizo a cultura de

poupanga.

Avaliagdo de Impacto Social tem se constituido em instrumento
bastante ttil para analisar, monitorar e gerenciar as consequéncias sociais de
politicas publicas. Temos que criar uma cultura de avaliagdo objetiva de impacto
social. A finalidade é entender como essas iniciativas afetam as pessoas e a

sociedade, buscando maximizar os beneficios e minimizar os impactos negativos.

Dessa forma, solicito apoio dos ilustres Pares a Emenda apresentada.

Sala da comissdo, 17 de junho de 2025.

Senador Conftcio Moura
(MDB - RO)

Assinado eletronicamente, por Sen. Confucio Moura

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1828049053





 
   
     2025-06-17T15:25:34.506Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art. 73-1.
         
           Fica determinado que, no prazo de 12 (doze) meses após a vigência desta Medida Provisória, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional relatório de avaliação dos impactos sociais e econômicos da nova tributação sobre o comportamento de poupança das famílias brasileiras, com especial atenção aos efeitos sobre as classes de menor renda.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 73-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 73-1. Fica determinado que, no prazo de 12 (doze) meses após a vigência desta Medida Provisória, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional relatório de avaliação dos impactos sociais e econômicos da nova tributação sobre o comportamento de poupança das famílias brasileiras, com especial atenção aos efeitos sobre as classes de menor renda.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Consideramos relevante determinar uma Cláusula de Revisão para Avaliação de Impacto Social. Com a aprovação da emenda apresentada, o Congresso Nacional garantirá controle social e legislativo sobre os efeitos da Medida Provisória, permitindo ajustes futuros se houver prejuízo à cultura de poupança.</p><p class="align-justify">Avaliação de Impacto Social tem se constituído em instrumento bastante útil para analisar, monitorar e gerenciar as consequências sociais de políticas públicas. Temos que criar uma cultura de avaliação objetiva de impacto social. A finalidade&nbsp;é entender como essas iniciativas afetam as pessoas e a sociedade, buscando maximizar os benefícios e minimizar os impactos negativos.</p><p class="align-justify">Dessa forma, solicito apoio dos ilustres Pares à Emenda apresentada.</p>
   
     
  
   


